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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 19 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2017.00003960-7.
Interessado: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE ALAGOAS - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004137-9.
Interessado: DELEGACIA DE POLICIA DO MUNICIPIO DE CORURIPE - 89º 
DP.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a extração 
de cópia do processo PGJ/AL-3103/2017 e remessa de seu traslado à interessada. 
Em seguida pelo arquivamento deste processo.

Proc: 02.2017.00004365-5.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004367-7.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00000413-3.
Interessado: CONSELHO NACIONAL DOS PROCURADORES GERAIS - 
CNPG.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento dos autos, com remessa de cópia a todas as Promotorias de Justiça 
do Estado de Alagoas com atribuições para a defesa da liberdade religiosa e 
educação.

Proc: 02.2018.00000441-1.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça de Arapiraca.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
de cópia dos autos ao Tribunal de Justiça de Alagoas. Cientifique-se o interessado. 
Em seguida, arquivem-se estes autos digitais.

Proc: 02.2018.00000495-5.
Interessado: Juizo de Direito da 17ª Vara Criminal da Capital/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Coordenação das Promotorias de Justiça Criminais Residuais da 
Capital.

Proc: 02.2018.00000507-6.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Coordenação das Promotorias de Justiça da Fazenda Estadual.
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Proc: 02.2018.00000609-7.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Joaquim Gomes, antecedida de envio de 
traslado à Presidência do Tribunal de Justiça de Alagoas.

Proc: 02.2018.00000642-0.
Interessado: Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Taquarana-AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte 
ementa: “Inquérito. Ato infracional análogo ao crime de Roubo. Art.157 do 
Código Penal. Discordância do Juízo de Direito da Vara Única de Taquarana/AL. 
Encaminhamento dos autos à PGJ. Art. 28 do CPP. Para sujeição do adolescente às 
medidas previstas na Lei n. 8.069/1990, deve ser considerada a inimputabilidade 
penal na data do fato, sendo irrelevante a superveniência da maioridade no curso 
da execução da medida imposta, pois, consoante a interpretação do art. 121, § 
5°, da Lei n. 8.069/1990, a liberação será compulsória somente aos 21 anos de 
idade. Pela designação de Promotor de Justiça para atuar no caso, conforme o 
disposto no artigo 28 do Código de Processo Penal”. Encaminhem-se os autos à 
douta Assessoria Especial desta Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 02.2018.00000643-1.
Interessado: Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Taquarana-AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: 
“ Inquérito. Roubo. Art.157 do Código Penal. Discordância do Juízo de Direito da 
Vara do Único Ofício de Taquarana/AL. Encaminhamento dos autos à PGJ. Art. 28 
do CPP. Sugestão de diligências. Sopesando que o crime ocorreu há quase quatro 
anos, a análise de câmeras, que não guardam imagens por tempo tão espaçoso, e 
ainda a oitiva de vizinhos, em razão de período pretérito significativo, despontam 
inócuas. Pela ratificação do parecer ministerial”. Devolvam-se os autos ao Juízo 
de origem.

Proc: 02.2018.00000673-1.
Interessado: MINISTÉRIO DA FAZENDA - COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
de cópia dos autos ao GECOC, ao GAESF, ao NUDEPAT e às Promotorias de 
Justiça elencadas à fl. 14. Em seguida, arquivem-se estes autos nesta Procuradoria 
Geral de Justiça.

Proc: 02.2018.00000825-1.
Interessado: GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
SISTEMA CARCERÁRIO – GMF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00000843-0.
Interessado: ARQUITETO ENGENHARIA INCORPORAÇÕES E 
IMOBILIÁRIA LTDA. EPP.
Assunto: Representação.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00000849-5.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça de Arapiraca.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Publique-se. Em seguida, evoluam os autos à Secretaria do Conselho 
Superior do Ministério Público.

Proc: 02.2018.00000856-2.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00000871-8.
Interessado: Juiz de Direito da Vara do Único Ofício de Taquarana/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00000872-9.
Interessado: Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Taquarana-AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00000873-0.
Interessado: Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Taquarana-AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00000877-3.
Interessado: Prefeitura Municipal de Chã Preta/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00000878-4.
Interessado: Prefeitura Municipal de São José da Laje/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 19 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00000857-3.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00000869-5.
Interessado: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRAIPU.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 19 de fevereiro de 2018.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 79, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 364/2018, RESOLVE 
designar o Dr. HUMBERTO PIMENTEL COSTA, 47o Promotor de Justiça da 
Capital, para compor o Grupo de Acompanhamentos dos Processos de Interesse do 
Ministério Público nos Tribunais Superiores.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o despacho de encaminhamento da Seção de Licitações e o parecer da 
Consultoria Jurídica desta Procuradoria Geral de Justiça no PROCESSO 
PGJ Nº 4501/2017, resolve HOMOLOGAR e ADJUDICAR o procedimento 
licitatório do Pregão Eletrônico nº 1/2018, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo os serviços de pesquisa, reserva, emissão, marcação, remarcação 
e cancelamento de passagens aéreas nacionais, em favor da licitante vencedora 
SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.278.276/0001-40, estabelecida na Rua dos Inconfidentes, 867, Savassi, 
Belo Horizonte/MG, por ter ofertado os valores finais de R$ 86.999,60 (oitenta e 
seis mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), para o lote único, 
tudo de acordo com o que preceitua a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Ato 
Normativo nº 6, de 29 de agosto de 2005, o Ato PGJ nº 1, de 8 de janeiro de 2016, 
a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar nº 
147, de 7 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações.

Maceió, 16 de fevereiro de 2018.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
 Procurador-Geral de Justiça 
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======================================================
AO(S) 19 DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE PROTOCOLO, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS SEGUINTES 
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 022018000008862
Interessado: ANTONIO ARMANDO TORRES GARCIA
Natureza: SOLICITANDO ADESÃO AO TAC
Assunto: SOLICITANDO ADESÃO AO TAC
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 022018000008873
Interessado: ANTONIO ARMANDO TORRES GARCIA
Natureza: Não informado
Assunto: SOLICITANDO ADESÃO AO TAC. FEIRA DE VERÃO 2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 022018000008851
Interessado: MARIA SALETE LEITE MAIA E OUTROS
Natureza: REQ. PROVIDÊNCIAS
Assunto: PROVIDÊNCIAS CONTRA UM ESTRANGEIRO . INVASÃO DE 
ÁREA PÚBLICA.
Remetido para: 66ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 022016000003359
Interessado: Ministerio Publico de Contas do Estado de Alagoas
Natureza: Não informado
Assunto: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇOES
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 022018000008895
Interessado: MOVIMENTO DE COMBATE A CORRUPÇÃO ELEITORAL, 
COORDENADORIA DE MARECHAL DEODORO-AL
Natureza: REQ. PROVIDENCIAS
Assunto: FARRA DA COMADRE EM MARECHAL DEODORO-AL
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro

. .

Subprocuradoria-Geral Administrativa Institucional

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 19 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:

Proc: 351/2018
Interessado: Daniela Cristina de Melo Rodrigues - servidora cedida.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Pedido de diárias. Servidor cedido ao Ministério Público 
do Estado de Alagoas proveniente de Convênio de Cooperação Mútua junto 
a Prefeitura Municipal de Arapiraca. Pedido de diária. Inexistência de previsão 
expressa no Ato PGJ nº 6/2011. Previsão de deslocamento e despesas com as 
atividades em razão do serviço. Aplicação do princípio da proporcionalidade e 
razoabilidade. Reconhecimento do direito da concessão de diárias aos cedidos em 
patamar de igualdade com os servidores do quadro funcional do Ministério Público, 
desde que as atribuições desempenhadas sejam em razão de serviço, configurado o 
interesse público e encontrem-se em consonância com as atividades desenvolvidas 
pelo servidor. Pelo deferimento, da espeque no parágrafo único do art. 2º e art. 13 
do Ato PGJ nº 06/2011, utilizando como parâmetro os valores estipulados no Ato 
PGJ nº 12/2017.”.

Proc: 352/2018
Interessado: Jorge Antônio dos Santos – Motorista cedido
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Pedido de diárias. Servidor cedido ao Ministério Público 
do Estado de Alagoas proveniente de Convênio de Cooperação Mútua junto 
a Prefeitura Municipal de Arapiraca. Pedido de diária. Inexistência de previsão 
expressa no Ato PGJ nº 6/2011. Previsão de deslocamento e despesas com as 
atividades em razão do serviço. Aplicação do princípio da proporcionalidade e 
razoabilidade. Reconhecimento do direito da concessão de diárias aos cedidos em 
patamar de igualdade com os servidores do quadro funcional do Ministério Público, 

desde que as atribuições desempenhadas sejam em razão de serviço, configurado o 
interesse público e encontrem-se em consonância com as atividades desenvolvidas 
pelo servidor. Pelo deferimento, da espeque no parágrafo único do art. 2º e art. 13 
do Ato PGJ nº 06/2011, utilizando como parâmetro os valores estipulados no Ato 
PGJ nº 12/2017.”.

Proc: 377/2018
Interessado: Dr. Márcio José Dória da Cunha – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação da DCF anexa. Lavre-se a portaria 
respectiva. Em seguida, arquive-se.

Proc: 389/2018
Interessado: Dr. Lean Antônio Ferreira de Araújo – Corregedor-Geral desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor de Ronaldo Aureliano.
Despacho: Defere-se, à vista da informação da DCF anexa. Lavre-se a portaria 
respectiva. Em seguida, arquive-se.

Proc: 415/2018
Interessado: Andressa Loureiro de Mendonça Alves – Assessora de Gabinete desta 
PGJ.
Assunto: Adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 417/2018
Interessado: Thiago Pachêco Andrade Pereira – Analista desta PGJ.
Assunto: Antecipação de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 418/2018
Interessado: Roberto Filipe de Almeida Coimbra – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo licença matrimônio.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com a 
seguinte ementa: “Direito Administrativo. Servidor público. Jornada de trabalho. 
Licença matrimônio. Incidência do disposto no art. 99, inciso III, alínea “a” c/c art. 
104, ambos da Lei Estadual nº 5247/91. Pelo deferimento da pretensão, sugerindo 
ulterior remessa dos autos à DP, para as providências que o caso requer.”.

Proc: 425/2018
Interessado: Dra. Maria Luísa Maia Santos – Promotora de Justiça.
Assunto: Comunicando férias.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Proc: 430/2018
Interessado: Carolina Lima de Araújo Lopes – Assessora de Informática.
Assunto: Adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 19 de 
fevereiro de 2018.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SPGAI nº 84, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 351/2018, RESOLVE conceder 
em favor de DANIELA CRISTINA DE LIMA MELO, Auxiliar de Serviços 
Administrativos Educacionais, portadora do CPF nº 048.803.004-89, matrícula 
nº 8255309-2, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por 
cada ½ diária, referente ao auxílio alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, 
perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), 
em face do seu deslocamento à cidade de Maceió, no dia 24 de janeiro do corrente 
ano, para participar de treinamento sobre o sistema de controle de acesso por meio 
de catraca eletrônica, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.422.0003.2096.0000 – Manutenção dos Centros de 
Apoio Operacional do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, 
pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 85, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 352/2018, RESOLVE conceder 
em favor de JORGE ANTÔNIO DOS SANTOS, motorista, portador do CPF nº 
819.469.108-72, matrícula nº 82618-2, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 
(noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e 
três centavos), por cada ½ (meia) diária, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta 
e sete reis e quarenta e sete centavos), referente ao auxílio alimentação de acordo 
com o Ato PGJ nº 7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de Maceió, no dia 
24 de janeiro do corrente ano, a serviço da Coordenadoria Regional de Arapiraca, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.422.0003.2096.0000 – Manutenção dos Centros de Apoio Operacional 
do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 86, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 377/2018, RESOLVE conceder em favor do 
Dr. MÁRCIO JOSÉ DÓRIA DA CUNHA, Promotor de Justiça de Taquarana, de 1ª 
entrância, portador do CPF nº 029.217.514-02, matrícula nº 8255304-1, 5 (cinco) 
meias diárias, no valor unitário de R$ 219,24 (duzentos e dezenove reais e vinte e 
quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e 
três centavos), por cada ½ (meia) diária, referente ao auxílio alimentação de acordo 
com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.033,55 (um mil trinta e 
três reais e cinquenta e cinco centavos), em face do seu deslocamento à cidade de 
Anadia, nos dias 3, 10, 17, 24 e 31 de janeiro do corrente ano, para desempenhar 
suas funções institucionais na Promotoria de Justiça de Anadia, em razão da 
designação contida na Portaria PGJ nº 1.166/2017, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 
– Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 87, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 389/2018, RESOLVE conceder em favor de 
RONALDO AURELIANO DO NASCIMENTO, Motorista, portador do CPF nº 
010.243.114-06, matrícula nº 825183-5, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 
(noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três 
centavos), por cada ½ (meia) diária, referente ao auxílio alimentação de acordo 
com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais 
e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Delmiro 
Gouveia no dia 9 de janeiro do corrente ano, a serviço da Corregedoria Geral do 
Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias e 
Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Corregedoria-Geral do Ministério Público

PORTARIA DISCIPLINAR Nº 001/2018
SINDICÂNCIA Nº 001/2018-CGMP/AL

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei Complementar nº 15/96 e no art. 53, I 
do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério Público;
Considerando o conteúdo do Pedido de Informações nº 10.2017.00000534-9, 
instaurado nesta Corregedoria-Geral, em desfavor de Promotor de Justiça, onde 

noticia a reiterada falta de zelo e presteza no desempenho de suas funções, uma vez 
que, mesmo intimado formalmente, não comparece as audiências judicais, nem se 
manifesta nos autos cuja intervenção é obrigatória do parquet;
Considerando, ainda que apesar de devidamente intimado como se constata à fl. 17 
o Membro não apresentou informações acerca do objeto do presente procedimento;
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público obedecer 
aos prazos processuais, bem assistir aos atos judiciais, quando obrigatória ou 
conveniente a sua presença, nos termos do art. 72, IV e V da Lei Complementar 
nº 15/96;
Considerando anda que é dever do Membro do Ministério Público prestar 
informações solicitadas pelos órgãos da instituição, nos termos do art. 72, XI da 
Lei Complementar nº 15/96;
Considerando a necessidade de se garantir o devido processo legal, o contraditório 
e a ampla defesa, conforme estatui o artigo 5º, inciso LV, da Constituição da 
República Federativa do Brasil;
Considerando a necessidade de se esclarecer os fatos contidos nos presentes autos, 
o que só será possível com a produção de provas;
RESOLVE:
1. Instaurar Sindicância para apurar os fatos narrados nos expedientes que deram 
origem ao Pedido de Informações nº 10.2017.00000534-9, segundo os quais 
Membro do Ministério Público de Alagoas, teria agido em desconformidade com o 
art. 72, IV, V e XI da Lei Complementar nº 15/96;
2. Determinar a publicação desta portaria em extrato, omitindo-se o nome do 
sindicado e quaisquer outras informações que o possa identificar;
3. Determinar a autuação e registro da presente portaria;
4. Nomear como Secretário desta Sindicância o Promotor de Justiça Roberto 
Salomão do Nascimento, Assessor Técnico desta Corregedoria-Geral, o qual deve 
firmar compromisso.
5. Após, deverá a Secretaria deste órgão promover a citação do Sindicado para 
apresentar Defesa Escrita, no prazo de 05 (cinco) dias, por meio de advogado, 
devidamente habilitado, assim como apresentar rol de testemunhas, no máximo 03 
(três) e apresentar demais provas que entender pertinentes.
Cumpra-se. 
Publique-se.
Maceió/AL, 16 de fevereiro de 2018.

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Corregedor-Geral 

. .

Promotorias de Justiça

Ministério Público do Estado de Alagoas
2ª Promotoria de Justiça de Penedo

Nº 06.2017.00000608-2

Portaria Nº 0002/2018/02PJ-Pened

Portaria de Instauração de Inquérito Cível

O ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, em exercício acumulativo 
na 2ª Promotoria de Justiça de Penedo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 129, III da Constituição Federal, § 1o do art. 8o da Lei 7.347/85 e pelo art. 
26, I da Lei 8.625/93, considerando o disposto na Resolução n.º 23/07 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e Resolução n.º 01/2010 do CPJMP-AL, e com 
fulcro no inciso IV do art. 1º da Lei n.° 7.347/85, diante do contido na Notícia de Fato 
n.° 01.2016.00001368-0, desta Promotoria de Justiça dando conta de que o prefeito 
municipal de Penedo determinou o reenquadramento ilegal de cargos públicos, 
onde servidores de determinadas carreiras foram realocados para outras carreiras, 
sem que se observassem as compatibilidades relativas a níveis de escolaridade, 
entre outras, resolve converter o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, objetivando complementar as informações 
iniciais a fim de averiguar a legalidade do ato, determina:

a) requisição de informações complementares sobre o reenquadramento de 
servidores públicos municipais, inclusive as
razões do ato;
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b) o envio de uma cópia desta portaria ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público, para fins de informação e
acompanhamento;

c) dar publicidade a presente portaria e para tanto faz oficiar ao Procurador Geral 
de Justiça no sentido de que esta seja publicada
no Diário Oficial do Estado.

Penedo, 09 de fevereiro de 2018.

Ramon Formiga de Oliveira Carvalho
Promotor de Justiça

Ministério Público do Estado de Alagoas
4ª Promotoria de Justiça de Arapiraca

Portaria 06.2018.00000208-0

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por meio da 4ª Promotoria de Justiça 
de Arapiraca, com fundamento nos incisos I! e 111, do art. 129, da Constituição 
Federal, bem como nas atribuições e prerrogativas conferidas pela Lei n° 8.625/93 
e pela Lei Complementar Estadual n° 015/96, considerando as informações 
trazidas pelo Núcleo de Defesa do Patrimônio Público contendo análise preliminar 
das ferramentas de comunicação disponibilizadas pelo Poder Legislativo do 
Município de Arapiraca, embasada em critérios indicados pela Estratégia Nacional 
de Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro (ENCCLA). e considerando a 
Iniciativa Estratégica n° 2.1.6 do Objetivo Estratégico n” 2 do Planejamento 
Estratégico, do Ministério Público do Estado de Alagoas,

RESOLVE instaurar Procedimento Preparatório, com fulcro na Lei n® 7.347/85 
e na Resolução n° 23 do CNMP, destinado a apurar os fatos e responsabilidades 
e promover a correta implantação/adequação do portal da transparência e 
demais mecanismos de comunicação da Câmara do Município de Arapiraca, de 
forma que obedeçam rigorosamente às regras e princípios insculpidos na Lei n° 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na Lei Complementar n” 131/2009 (Lei 
da Transparência) e na Lei Complementar n” 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), cumprindo, assim, a necessária transparência na gestão pública.

E para tanto, passo a adotar as seguintes providências:

a) Registro e autuação no SAJ-MP;

b) Expedição dc recomendação à Câmara Municipal de Arapiraca. Requisição de 
informações à Câmara Municipal de Arapiraca.

c) Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superiordo 
Ministério Público de Alagoas, para os fins legais pertinentes à matéria;

d) Remessa de cópia desta Portaria ao Núcleo de Defesa do Patrimônio Público/
CAOP, para conhecimento.

Publique-se.
Cumpra-se.

Arapiraca, 08 de fevereiro de 2018

Napoleão Amaral Franco
Promotor de Justiça

Nº 09.2017.00000831-4

Portaria nº 04/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por meio da Promotoria de Justiça de 
Cacimbinhas, com fundamento nas disposições do 129 da Constituição Federal, 
bem como nas atribuições e prerrogativas conferidas pela Lei n° 8.625/93 e pela 
Lei Complementar Estadual n° 015/96, bem como a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei Nº 9.394/96 - com acréscimo da Lei nº 10.709/2003) 
que estabelece, no art. 10, inciso VII, que os Estados incumbir-se-ão de assumir 
o transporte escolar dos alunos da rede estadual e no Art. 11, inciso VI, que os 
municípios incumbir-se-ão de assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
municipal,

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro no arts. 
26, I e 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº 174/2017 
do CNMP, destinado a acompanhar a fiscalização dos Transportes Escolares nos 
municípios de Dois Riachos, Cacimbinhas e Minador do Negrão.

E para tanto, passo a adotar as seguintes providências:
a) Registro e autuação no SAJ-MP;
b) Expedição de recomendação aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos de 
Cacimbinhas, Dois Riachos e Minador do Negrão, com a consequente requisição 
de informações.
c) Publique-se no Diário Oficial.

Publique-se.
Cumpra-se.

Cacimbinhas, 8 de fevereiro de 2018.

Ivaldo da Silva
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARIBONDO

PORTARIA Nº 03/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Promotor de 
Justiça signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro 
nos artigos 129, III, da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério 
Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público (Lei 8.625/93): 
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
CONSIDERANDO que o abastecimento e distribuição de água na zona rural e 
urbana de Maribondo é serviço público indispensável, nos termos da Lei 7.783, 
28 de junho de 1989, devendo, portanto, ter continuidade, adequação e eficiência;
CONSIDERANDO as informações coletadas no bojo do aludido Procedimento 
Preparatório e a necessidade de obtenção de informações complementares àquelas 
já remetidas ao Ministério Público pela CASAL;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 2º, §6º, da Resolução nº 
23/2007 do CNMP para conclusão do procedimento preparatório é de 90 (noventa) 
dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, o qual uma vez esgotado, impõe 
o seu arquivamento, ajuizamento da respectiva ação civil pública ou sua conversão 
em inquérito civil, nos termos do parágrafo sétimo do mesmo artigo;

RESOLVE,

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, com 
fulcro nos arts. 129, III, da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério 
Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93), razão pela qual DETERMINA de imediato as 
seguintes providências:
a) a evolução de classe do procedimento no SAJ/MP;
b) Comunicação da instauração do presente procedimento, por meio de ofício, ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, 
ao teor do art. 1º, §2º, da Resolução nº 01/96 da PGJ, bem como solicitando a 
publicação em Diário Oficial;
c) a expedição de ofício à CASAL requisitando, no prazo de 20 (vinte) dias, 
informações acerca da conclusão do procedimento licitatório referente à ampliação 
do novo sistema coletivo de abastecimento da água, protocolo nº 9335/2017; bem 
como a apresentação do cronograma com a especificação dos prazos para conclusão 
do projeto referente à Nova Travessia do Rio São Miguel.
Maribondo/AL, 07 de fevereiro de 2018.

MARLLISSON ANDRADE SILVA
Promotor de Justiça


